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ESTAI» DE RONDÔNIÁ
PODER LECISLATIVO

cÂMÀRÁ MTmCTPAL DE BfiRÍTIS

PARECER
COMISSÀO DE CONSTITUICÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N'IOO/2025
MENSAGEM DE LEI N'13212025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epí grafe "Altero o ort. 72 do Lei Municipal n" 2.774,

de 2025, que dispõe sobrc o Prcgrumo de Recuperação Fiscol - REFiS no ômbito do Município de

Buritis/Ro, e dá outrus pfovidêncios",

I - RELATÓRIO

O Poder Executivo Mrmicipal propõe o Projeto de Lei que tem por objetivo de alterar o artigo prorrogando o prazo de

adesão em viÍude do atraso de ocorridos até o momento de efetivação do REFIS.

II - AIÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão Constituiçâo e Justiça,

não recebendo substitutivo.

No qual veriÍicou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

In_VOTODORELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N'100/2025, Íeveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua âprovação.

TV - RESULTADO DA VOTAÇÃO DA COMISSÃO

A Comissig rfu Constiíuição e Jusliça cm Reunião rcaliz;aúz no dia 23 rle maio rle 2025, opinou

unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela APROVAÇÃO

Jo Projeto de Lei N" 10012025.

Estiveram presentes os Seúores V
,\

elxera Dhi deT s Fagner

rVereadora Presidente Vereador Me ro

Cibelly dos Santos
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ESTADO DE RONDÔ]\'IA
PODER LEGISLATIVO

- PARECER
COMISSÃO DE FINANÇAS. ORÇAMENTO E FISCALIZACÃO

PRUJUIU I.'I! LEI N" TUU/2U25

MENSAGEM DE LEI N" 73212025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Altero o ort.72 do Lei Municipol n" 2.774,

de 2025, que dispõe sobre o Progromo de Recuperação Fiscal - REFIS no ômbito do Município de

Buritis/RO, e dá outras providêncios".

I - RELATÓRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei que tem por objeüvo de alterar o artigo prorrogando o prazo de

--adesão em virtude do atraso de ocorridos até o momenio de efetivação do REFIS.

II - ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Finanças, Orçamento

e Fiscalização, não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento juridico municipal.

TV - RESTJLTADO DA VOTAÇÃO DA COIUISSÃO
vA Comissão de Finenças, Orçamento e Fiscalização em Reunião realizada no dia 26 de maio de 2025,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVAÇÃO do Projeto de Lei N'100/2025.

Estiveram tes os Seúores Vereadores,

Aparício Renato Lei antos
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III _ VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N' 10012025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no merito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua eprovação.


